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DOS CARGOS EQUADRO DE
EMPREGOS PÚBLICOS

E

PREFEITURA DA ESTANCIA TURfSTICA DE AVARÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DA AOMINISTRAçÃO

Depañômento de Recurso6 Humanos e Geôlão de Pessoal

Emenda Constitucional no'19 de 04/06/l
dada pelaArtigo 39, dâ - com

PROVIMENTO: EFETIVO
tssPtsutts REFERENCIA/PADRAO VALOR-

10-tNtctALCARGO ADMINISTRADOR AUXILIAR DE EQUIPE
15-tNtCtAL 4.575,46CARGO ADVOGADO DA VIGILANCIA SANITARIA

1.805,96CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO 7-tNtctAL
12-tNtclAL 2,532,96CARGO AGENTE DE COMPRAS
r4-tNrcrAL 3.6ô0,37CARGO DE

2.067,68CARGO ENTE DE FI 9-tNrclAL
7-tNtctAL '1.805,96CARGO AGENTE DE SANEAMENTO E VETORES

2.212,38CARGO ENTE DE DISCIPLINAR 10-tNtctAL
14-tNtcrAL 3.660,37CARGO AGRÔNOMO

1.474,21CARGO UDANTE DE 4-tNtctAL
9-tNtctAL 2.067,68CARGO ALMOXARIFE
r4-tNtctALCARGO ANALISTA DE SISTEMAS
1 3.660,37CARGO AROUITETO
'14-tNtclAL 3.660,37CARGO ASSISTENTE SOCIAL

3.660,3714-tNtCtALCARGO ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR
NIVEL AI 3.948,49CARGO ASSISTENTE TECNICO EM PSICOPEDAGOGIA
5-tNtctAL 1.577 ,38CARGO ATENDENTE PUBLICO
14-tNtctAL 3.660,37CARGO AUDITOR FISCAL TRIBUTARIO MUNICIPAL
12-tNtclAL 2.532,96CARGO AUXILIAR CONTABIL

2,532,96LIAR DE URBANA 12-tNtctALCARGO
7-tNtctAL 1.805,96CARGO AUXILIAR DE DENTISTA

12NiVEL AICARGO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
2.212,38CARGO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 10-tNtc

7-tNtctAL 1CARGO AUXILIAR DE FARMACIA
1.932,39AUXILIAR DE RX 8-tNtctALCARGO

6-tNtclAL 1,687,82CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPORTIVOS
1.577,385-tNtclALCARGO AUXILIAR DE TRABALHO DË CAMPO

1l-tNtctAL 2.367,26CARGO AUXILIAR TRIBUTARIO
3.660,371CARGO BIBLIOTECARIO
3.660,37BIÓLOGO 14-tNtctALCARGO

6-tNtctAL 1.687 ,82CARGO BORRACHEIRO
ô-tNtctAL 1.687 ,82CARGO CALCETEIRO

1.687,82CARGO CONDUTOR DE VEICULOS E TRANSPORTE COLETIVO 6-tNtctAL
15-tNtCtAL 4,575,4Ê,CARGO CONTADOR

1 5.363,4CCARGO CONTROLADOR INTERNO
1.932,39CARGO CONTROLADOR FISCAL ZONA AZUL 8-tNtctAL

NIVEL AI 3.998,4SCARGO COORDENADOR PEDAGÔGICO
1.577.3eCARGO SOZINHEIRO 5-tNtctAL

r4-tNtctAL 3.660,37CARGO DENTISTA
9-tNtctAL 2.067,6eCARGO DESENHISTA DE CADASTRO

2.212,3eCARGO DESENHISTA PROJETISTA 10-tNtctAL
NIVEL AI 4.127,1êCARGO DIRETOR DE UNIDAOE EDUCACIONAL (30 H/S)

NIVEL AI 5.502,88CARGO ONAL
8-tNtctAL 1.932,3SCARGO ELETRICISTA
8-tNtctAL 1.932,39CARGO ELETRICISTA DE AUTO

OARGO ENCANADOR 1.932,39

12-tNtCtAL 2.532,9e,OARGO DA CENTRAL DE ALIME ESCOLAR
12-tNtclAL 2.532,9ê3ARGO ENCARREGADO DEPARTAMENTO PESSOAL

3.660,37SARGO ENFERMEIRO

CARGO ENFERMEIRO DO TRABALHO 14-tNtClAL 3.660,37

14-tNtCtAL 3.ôô0,373ARGO ENGENHEIRO CIVIL
ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 14-tNtctAL 3.660,373ARGO

14-rNtcrAL 3.660,37SARGO ENGENHEIRO DE TRÁFEGO
14-tNtCtAL 3.660,37SARGO ENGENHEIRO ELETRICISTA
14-tNrclAL 3.ô60,37CARGO FARMACEUTICO
5-tNtctAL 1.577,38CARGO FISCAL DE ZONA AZUL

3.660,37CARGO FISIOTERAPEUTA 14-tNtctAL
14-tNtCtAL 3.660,37CARGO FONOAUDIOLOGO

2.710.2713-tNtCARGO GESTOR DE AGRONEGOCIO
1.377 ,76CARGO GUARDA CIVIL DE VIGILÂNCIA 3-tNtclAL

7-lNlclAL 1.805,96CARGO INSPETOR DE ALUNOS
3-tNtctAL 1.377 ,76CARGO LAVADEIRA
8-tNtclAL 1.932,39CARGO MARCENEIRO
9-tNtctAL 2,067,68CARGO MECANICO DE MANUTENCAO GERAL
9-IN¡CIAL , 2.0ô7,68CARGO MECANICO DE MAQUINA PESADA

MEOICO CIRURGIAO GERAL l5-tNtctAL
CARGO MEDICO CLINICO GERAL 15-tNtCtAL
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURfSTICA DEAVARÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DA AOMINISTRAçÃO

Oepanamonto d6 Recursæ Humanos e G6ståo dâ P€$oâl

'l 4.575,4êCARGO [/EDICO DO TRABALHO
15-tNrclAL 4.575,46CARGO [/EDICO ESPECIALISTA - DERMATOLOGISTA
15-tNlCtAL 4.575,4êCARGO [/EDICO ESPECIALISTA - ENDOCRINOLOGISTA
15-tNtCtAL 4.575,4C[/EDICO ESPECIALISTA - GASTROENTEROLOGISTA
15-tNtCtAL 4.575,46CARGO NIEDICO ESPECIALISTA - G¡NECOLOGISTA
15-tNtctAL 4.575,46CARGO [IEDICO ESPECIALISTA - INFECTOLOGISTA

CARGO N¡EDICO ESPECIALISTA - NEUROLOGISTA 1s-tNtctAL 4,575,46

CARGO D 15-rNtctAL 4.579

4,575,46CARGO MEDICO ESPECIALISTA - ORTOPEDISTA l5-tNtctAL
15-tNtCtAL 4.575,46CARGO MIEDICO ESPECIALISTA - OTORRINOLARINGOLOGISTA

CARGO N¡EDICO ESPECIALISTA - PEDIATRA 1s-tNtctAL 4.574
4.575,46CARGO [/EDICO ESPECIALISTA - PNEUMOLOGISTA

15-tNlclAL 4.575,46CARGO [iIEDICO ESPECIALISTA - PSIQUIATRA
CARGO MIEDICO ESPECIALISTA - PSIQUIATRA INFANTIL 15-tNtCtAL 4.575,46

CARGO [/EDICO ESPECIALISTA - RADIOLOGISTA 15-tNtctAL 4.575,4Ê

CARGO 15-tNtCtAL 4.575,4e[/EDICO ESPECIALISTA - REUMATOLOGISTA
CARGO [/EDICO ESPECIALISTA - UROLOGISTA 15-tNtCtAL 4.574

CARGO [iI EDICO ESPECIALISTA- ANGIOLOGISTA 15-tNtCtAL 4.575,4Ê

1 4,575,4eCARGO [/ ÉDICO ESPECIALISTA. CARDIOLOGISTA
OARGO 4-tNtctAL 1.474,21MIONITOR

'1.805,96CARGO MONITOR DE ESPORTES E LAZER 7-tNtctAL
4-tNtctAL 1.474,2'lOARGO MONITOR DISCIPLINAR

OARGO MOTORISTA DE CARRETA 8-tNtclAL 1.932

14-tNtclAL 3.660,373ARGO NEUROPSICOLOGO
7-tNtctAL 1.805,96SARGO NOTIFICADOR

3.ô60,373ARGO NUTRICIONISTA r4-tNtctAL
13-tNtCtAL 2.710,27SARGO OFICIAT DE EXPEDIENTE

CARGO ICIAL DE E 3-rNtctAL 1.377 ,76
2.367,26CARGO OPERADOR DE E SONOR 11-tNtCtAL

8-tNtctAL 1.932,39CARGO OPERADOR DE MAQUINA
1.932.39CARGO PADEIRO 8-tNtclAL

4-tNtctAL 1.474,21CARGO PAJEM

CARGO PEB I (135h/m) NIVEL AI 2.

NIVEL AI 2.899,80CARGO PEB ll ( 135h/m)
7-tNtctAL 1.805,96CARGO PEDREIRO

1.805,96CARGO PINTOR 7-tNtctAL
PRl.A 4.743,43CARGO PROCURADOR JURIDICO

NIVEL AI 2.292,30CARGO PROFESSOR ADJUNTO/ PROFESSOR MONTTOR (135 h/M)
2.729,70CARGO PROFESSOR DE EOU ESPECIAL.ANEXO V. L.C. 15212011. NiVEL AI

NIVEL AII- PROF ADJ 2.575,80CARGO PROFESSOR INTERPRETE DE LIBRAS
PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 10-tNl 2.212,38CARGO

2.710.27CARGO PROGRAMADOR 13-tNtCtAL
14-tNtctAL 3.660,37PSICOLOGO

CARGO PSICOLOGO ESCOLAR r4-tNtctAL 3.660

8-tNtctAL 1.932,39CARGO SERRALHEIRO
CARGO SERVENTE (LIMPEZA) 3.INICIAL 1.377 .76

6.236.1 6CARGO SUPERVISOR DE ENSINO (4OH/S) NIVEL AI

15-tNtCtAL 4.575,46CARGO SUPERVISOR DEPTO RECURSOS HUMANOS E GESTAO DE PESSOAL

CARGO EM MANUTEN EQUIPAMENTOS INFORMATICA 12-tNtCtAL 96

12-tNtCtAL 2.532,96CARGO ÏECNICO EM AGRIMENSURA
CARGO TECNICO EM ENFERMAGEM 11-tNtCtAL 2,367,26

2.367.26CARGO TECNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 1't-tNtclAL
1r-tNtctAL 2.367,2eCARGO TECNICO EM IMOBILIZACAO ORTOPEDICA

CARGO ÏECNICO EM RX 10-rNrctAL 2.212,3e

CARGO TECNICO EM SEGURANCA NO TRABALHO 1 2.367,2Ê

11-tNtC|AL 2.367,2êCARGO EM

CARGO TELEFONISTA 6-tNtctAL 1.687 ,82

14-tNtClAL 3.660,37CARGO TERAPEUTA OCUPACIONAL
CARGO ýETERINARIO 14-tNtCtAL 3.660,3i

3.998,49CARGO ýICE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR NiVEt AI

CARGO ZELADOR 3-tNtctAL 1.377.7e,

PROVIMENTO: COMISSAO
REFERENCIA/PADRAO VALOR"

CARGO 11-tNtCIAL
13-tNtCtALCARGO CSSESSOR DE GESTAO ADMINISTRATIVA
14-tNtOrALSARGO ASSESSOR DE GESTAO DE GABINETE
13-tNtCtAL 2.OARGO CSSESSOR DE GESTAO DO PROCON
07- tNtctAL 1.805,9€SARGO ASSESSOR DE GESTAO ESPORTIVA

3ARGO DE PLANEJAMENTO E PUBLICAEM 14-tNtCtAL 3.660,37

3ARGO ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTAO 12-tNtCtAL ^ 2.532,96
3ARGO ASSESSOR DE SISTEMAS E METODOS DA SAUDE '14-tNtctAL

CARGO CHEFE DE PLANEJAMENTO E AUDITORIA TRIBUTARIA 14-tNtCtAL
CARGO CHEFE DE PLANEJAMENTO E GESTAO DO GABINETE
OARGO CHEFE DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO E GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS NI

e/
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5.636,4016-tNtCtALCARGO
¡t¡tursrnnlvo on plvlsAo DE EXPEDIENTE E AÇÓES

INTEGRADAS DA SECRETARIA DE GABINETE
16-tNtClAL 5.636,403ARGO COORDENADOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO DO DECON

PR4-A 7 .570,49SARGO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

PREFEIÍURA OA ÊSIANCIAfURÍSTICA DÉ AVARÊ
SECRËIARIA MUNICIPAL DA AOMINISTRAçÄO

Oepadamento do Recursos Humanos e Gostão de Pessoal

AGENTES POLITICOS
EÐPECIE REFERENCIA VALOR *

sUBS Dto 5.0ô0 00OARGO 3HEFE DE GABINETE
S Dto 1 8.000.003ARGO

7 5o/o ualor iecretário 53ARGO to
7,200,003ARGO

tÞc 7,200.00CARGO
7.200.04CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DA INDUSTRIA E COMÉRCIO SUBSiDIO

CARGO suBslDto 7.200,00
CARGO SECRËTARIO Mt,lNICIPAL DE ASSTJNTOS .]I.JRIDICOS SUBSIDIO 7.200,00
CARGO suBsiDto 7.200,00

7 )OO OOCARGO
BS Dto 7.200.ooCARGO

slt B.s Dta) 7.200.ooM N M LHER E DA
SIJBS Dto 7.200.o0M NI

Dto 7.200.00CARGO CIPAL AD
SUBS Dto 7.200.00CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA

7.200.00CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DE ËSPORTES Ë LAZER
SIJBS Dto 7.200.o0CARGO M NI PAL DE

CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVICOS SUBSIDIO 7
Dtô 7 200 00CARGC) SECRETARIÕ MIJNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA SUBS
Dlc) 7.200.00CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E OBRAS SUBS

sUBS Dto 7.200.00CARGO MUNICIPAL DE o
SUBS 7.200.00CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
st 7.200,00CARGO U ICIPAL DE ESt

7.200.00CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE suBsiDto
SUBS¡DIO 7.200,00CARGO UNICIPAL DA E DO BEM ESTAR ANIMAL
SUBSiDIO 7.200,00CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE DO EXECUTIVO

7.200,00CARGO MUNICIPAL DE DE POSTURAS MUNICIPAIS suBsiDto
suEstDto 7.200,00CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA
SUBSiDIO 7.200,00CARGO MUN IPAL DE I E IA

7.200.00CARGO ETARIO MUNICIPAL DE R PUBLICAS suBslDto
SUBSiDIO 7.200,00CARGO SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

CARGO SECRETARIQ MUNICIPAL DE INCLUSAO E TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E OUTRAS
NFIJRÔATIPICIDADFS

suBslDto 7.200,00

SUBSiDIO 7.200,00CARGO SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA
VICE - PREFEITO SUBSIDIO 3.800,00CARGO

EMPREGOS PUBLICOS
VALOR'ESPECIE REFERENCIA

FMPRFGO VALOR l,*) 3.036.0C
FMPRFGO AIIXII IAR ADMINISTRATIVÔ IPSFì - EP 7-tNtctAL 1.805.9€
FMPRFG') 1.805.9€
FMPRFGO AIIXII IAR DF FNFFRMAGFM IPSF'I FP 2.212.38
FMPRFG') 7-tNtctAL 1.805.96
FMPRFGO AIIXII IAR SFRVICOS GFRAIS-SAMIJ 1.377 .7e

EMPREGO CONDI,lTOR SOCORRISTA-SAMIJ 1.453.8€
EMPREGO DËNTISTA IPSFì-EP 140 h/sì VALOR 4.620.23
EMPREGO ENFERMEIRO IPSF)-EP l40hlsÌ VALOR 4.620.23
EMPREGO VALOR 2.745.17
EMPREGO FARMACEUTICO IPSF) - EP 140 h/s) VALOR 4.620.23

13 A14 42EMPREGO MEDICO CLINICO GERAL IPSF) EP 140 h/s) VALOR
VAI OR 6 322 0AEMPREGO MIEDICO CLINICO GERAL- PENITENCIARIA _ IC 18412013
VAI OR 7 950 95EMPREGO MEDICO INTERVENCIONISTA-SAMU 124 h/s)

F-MPRtrGa) VALÔR 7.950.95
ÊMPREGO RADIO OPERADOR FROTA-SAMU VALOR 1.712,31

1 377 7ÊEMPREGO SERVENTE ILIMPEZA) PSF. EP VALOR
'l 7'12 31EMPREGO ADMIN VALOR
I 453 86EMPREGO AUXILIAR DE - TARM-SAMU VALOR
I 866 l8EMPREGO TECNICO EM ENFERMAGEM.SAMU VALOR

REFERENCIAESPECIE

200/0 rcÍlpadräo do cargo de origem do
servidor

F.G. AGENTE DE APOIO. ABORDAGEM SOCIAL

F.G AGENTE DE CONTRATAçÃO valor nom¡nal da diferença da reflpadrão I 5
e a ref./pedrão do cargo de origom do

serv¡dor

F.G COORDENADOR DE LICIT ES E CONTRATOS nicial

F.G l5-lnicial50o/oAUXILIAR DE (

F,G LIAR DE PROCURADORIA
F.G, R
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PREFEITURA OA ESTANCIA TURISTICA DÉ AVARÊ
SÊCRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

D€pôdamenlo do Recurso6 Humanos e Ge6låo da Pessoal

(.) Lei Complementel no 37912025- Revisão geral- Vigência 0110912025
(--) Lei no 2035/2016
(***) Lei Complemental no 28612022

(.**') Leis: Lei 1263/2009, L.C.12612010 e alteraçöês, L.C.21612016,30312023,30412023,30712023, 31312023,31612023,31712023,32112023,32812023,
329t2023,330t2023

(.....) Cargos que na vacância: Apontador(01/10/2018), Auxiliarde Gabinete (0111112019), Controladorde lnternos s),
Encarregado do
(0111112021),

Elaborado por

012016) e Mon¡tor Escolar (01/07/2018), Emprego de Agente Administrativo (artigo I
2), Auxil¡ar de Serviços da Central de Alimentação Escolar (0110512022)

Estância Turíst¡ca dê Avaré, aos 1 3 dias do mês de de

GLAUCO FABIANO

o Porte¡ro

I

PREF

IDA PAU

valor nominal da diferença da lellPadrão 14
e a ref./padrão do cargo de or¡gem do

serv¡dor

F.G. PREGOEIRO

¿-ln¡c¡âlref/Þadrão'F.G.
60% ref/padrão do cargo de origem do

servidor
F.G.

3HEFE DE EQUIPE FG - CE - I

4oó/o rcitpadrâo do óargo de origem do
servidor

F.G.
3HEFE DE EQUIPE FG _ CE - II

300/0 reflpadrão do cârgo de or¡gem do
sorv¡dor

F.G.
OHEFE DE EQUIPE FG - CE - III

F.G.
OHEFE DE EQUIPE FG - CE - IV

20o/o rcflpadño do cargo de or¡gem do
serv¡dor

F.G. FE AM DE ÏECNOLOGIA DA IN
60%reflpådrão do cargo de origem do

servidor
F.G.

]OORDENADOR DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

60% ref/padrão do cargo de origem do
serv¡dor

F.U.
3OORDENADOR DE PROTECÃO SOCIAL BÁSICA

cargo de or¡gem do
serv¡dor

F.G.
3OORDENADOR DA REDE SOCIOASSISTENCIAL

4Oo/o cargo de origem do
serv¡dor

F.G.
3OORDENADOR DE PROTECÂO SOCIAL ESPECIAL -(ALTA COMPLEXIDADE)

4Qo/o cargo de or¡gem do
serv¡dor

F,G.
COORDENADOR DE PROTEçÃO ESPECIAL -(MÉDIA COMPLEXIDADE)

40o/o reÍlpaùáo do cargo de origem do
servidor

F,G
COORDENADOR OE PROTEÇÂO SOCIAL BASICA

600/0 leflpadîâo do cargo de origem do
servidor

F.G
ASSISTENTE TÉCNICO OE DEPARTAMENTO FG - ATD - I

F.G
ASSISTENTE TÉCNICO DE DEPARTAMENTO FG - ATD _ II

50o/o cargo de or¡gem do
serv¡dor

40o/o rcflpadráo do cargo de or¡gem do
sêrv¡dor

F.G
ASSISTENTE TÉCNICO DE DEPARTAMENTO FG - ATD - III

30Vo reflpaüäo do cargo de origem do
servidor

F.G
ASSISTENTE TÉCNICO DE DEPARTAMENTO FG - ATD - IV

F.G
ASSISTENTE TÉCNICO DE DEPARTAMENTO FG - ATD - V

20o/o tef lpaùâo do cargo de or¡gem do
serv¡dor

20o/o reflpaüão do cargo de origem do
serv¡dor

F.G
ASSISTENTE OPERACIONAL ESCOLAR FG - AOE

t.g CHEFE DE DEPARTAMENTO ref/padrão l4Jniciâl

e a ref./padrão do cargo de origem do
serv¡dor

F.G

DO DECON

F.G
GRATIFICACÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA

800/0 reflpadrão do cargo de or¡gem do
serv¡dor

IN
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de aquisição de
material hidráulico e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para manutenção predial.

Fornecedor:  Panorama  Comércio  de  Materiais  para
Construção Ltda.

Empenho(s): 13689/2025
Valor: R$ 7.816,64
Avaré, 28 de janeiro de 2026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa especializada e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para para gerenciamento do projeto “Viva
o Largo São João”.

Fornecedor: Paulo Roberto Costa de Oliveira Junior
Empenho(s): 9729/2025
Valor: R$ 16.938,76
Avaré, 28 de janeiro de 2.026
Thais Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
serviço de consultoria em Gestão Pública e tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para atendimento das
demandas  da  Secretaria  Municipal  de  Chefia  de  Gabinete
do Executivo.

Fornecedor:  Renan  Oliveira  Ribeiro  Sociedade
Individual  de  Advocacia

Empenho(s): 496/2026
Valor: R$ 6.250,00
Avaré, 28 de janeiro de 2.026
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Municipal de Chefia de Gabinete
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem

cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de
portaria/vigia nas dependências da Garagem Municipal, tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento da Secretaria Municipal de Serviços.

Fornecedor: SF Security
Empenho(s): 9008/2025
Valor: R$ 24.000,00
Avaré, 28 de janeiro de 2.026
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para prestação de serviço de transporte coletivo
urbano e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para  atender  demanda  da  Secretaria  Municipal  de
Transportes  e  Mobilidade  Urbana.

Fornecedor: West Side Viagens Turismo Ltda.
Empenho(s): 25446/2025
Valor: R$ 1.022.710,43
Avaré, 28 de janeiro de 2.026
César Augusto Luciano Franco Morelli
Secretário  Municipal  de  Transportes  e  Mobilidade

Urbana
...........................................................................................................
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